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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador  do Estado de São Paulo,  que determine ao Órgão Competente a  adoção de medidas
necessárias para a liberação de recursos financeiros para custeio e reforma da Unidade Básica de Saúde
-  (UBS)  Cecap,  localizado  na  Rua  Profa.  Maria  Del  Pilar  Munhoz  Bononato,  78  -  Parque  Cecap,
Guarulhos–SP.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente propositura objetiva a destinação de recursos financeiros para custeio e reforma da Unidade
Básica de Saúde - (UBS) Cecap, visando proporcionar, atendimentos básicos e gratuitos, como: consultas
médicas, inalações, injeções, curativos, vacinas, coleta de exames laboratoriais, tratamento odontológico,
encaminhamentos para especialidades e fornecimento de medicação
 
 
 
Questionada pela população, a unidade vem enfrentando uma série de problemas com a falta de insumos
básicos e medicamentos de uso corriqueiro, falta de médicos especialistas, além do sucateamento dos
equipamentos que deveriam servir à população. Com a grande demanda e carência de médicos, há
relatos de que os pacientes enfrentam problemas em busca de uma vaga para consulta, levando meses
ou até um ano.  
 
 
 
O problema de saúde não é isolado, tampouco recente, a unidade é alvo de queixas generalizadas por
conta da carência de medicamentos e da precariedade do atendimento em seus equipamentos de saúde
utilizados ao longo dos anos.   
 
 
 
Frisamos que o serviço de saúde do SUS é fundamental para acolher a população local,  que tanto
necessita de um pronto atendimento de emergência ampliado e de qualidade. Para a eficiência do
sistema é necessário adequar os protocolos internos, como ampliar o escopo de consultas, médicos e de
medicamentos.      
 
 
 
Sendo assim, na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência, requer-se que determine
aos Órgãos Competentes, a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros
para custeio da Unidade Básica de Saúde - (UBS) Cecap, localizado na Rua Profa. Maria Del Pilar
Munhoz Bononato, 78 - Parque Cecap, Guarulhos–SP.
 
 

 
Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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